
LEI:-

Artigo ic - Fica aberto na Contadoria Municipal um Cré­

dito Suplementar de (¡1 it»-?Q0,000,00 - quatro milhões e novecentos 

mil cruzeiros- para suplementação das seguintes verbas orçamentá­

rias: 

8.00.3 - Material de Consumo Jfr: 100.000,00 

8.85.1; - Despesas Diversas ^} 1.000.000,00 

3.63.3 - Material A« 'Oaisumo.é». . . . . . . . ...éjj$: 1.000.000,00 

8.89.it - Despesas Diversas . . . . . . . . . . . . . . . M -2.000.000,00 

8.81.3 - Material de Consumo M 500.000,00 

8.13.it - Despesas DivacsAS. .M.fc^»..^.r..*.*^l 200.000,QO . 

8.28.1» - Despesas Diversas .. «g| 100.000,00 

: & 4.900.000,00 

Artigo 2 0 - 0 valor do presente Crédito'será coberto -

-com os recursos provenientes do excesso- de arrecadação para o pre, 

sente exercício. 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pjj 

blicação, revogadas a;.s diStioSlçÕés em contrário. 

. . . . . - . Elyseu-.de F-r-etGaâ ta-lle -Genaano -Ei-lho . 

— ......... BBBSZDBS».4U-.-CIHABA-.--- — 

LEI NO 3lté, DE 29.. DE MAIO DE 1.965. 

A Camara Municipal de São João da Boa Vista, Estado -

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, D E C R E T A,-

a seguinte ... 

LEI:- . . ' .." 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal, um Grá 

dito Especial de 8t 96.000,00-noyanta e seis mil cruzeiros- para. 

pagamento do aluguel* do Prédio «nda funciona á iascola do SESI. 

Artigo 20 -0 valor do presente Crédito será coberto -

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação para o prg 

sente exercício. V . 

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Elyseu de Freitaè^Valle Germano Filho 

. ,PBESlDEN-IE-.llA..-.CilMARA . 
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